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| - DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceig¢ao publicou o Edital do Pregao Eletrdnico
n°® 008/2026, cujo objeto consiste na contratagdo de empresa para execugao de servigos de
pintura de guias (meio-fio).

Entretanto, ao analisar o instrumento convocatdrio, verificou-se a exigéncia de
apresentacao de responsavel técnico formado em Engenharia como requisito de
habilitagéo, o que se mostra incompativel com a natureza do objeto licitado.

Il - DO DIREITO

Nos termos da Lei 14.133/2021, a Administragao Publica deve observar os principios da
legalidade, isonomia, competitividade e proporcionalidade.

A exigéncia de qualificacéo técnica deve limitar-se ao minimo necessario para assegurar a
adequada execugao do objeto, sendo vedada a imposi¢ao de requisitos desarrazoados que
restrinjam a competitividade do certame.




Il - DA IRREGULARIDADE DA EXIGENCIA

O objeto da licitagao consiste na execugao de pintura de guias (meio-fio), atividade que se
enquadra como servico comum de manutencéo urbana.

Trata-se de servigo:

de baixa complexidade técnica;

qgue nao configura obra de engenharia;

qgue nao demanda elaboragao de projetos;

que nao envolve riscos estruturais;

gue nao exige conhecimentos técnicos especializados.

Dessa forma, a exigéncia de responsavel técnico engenheiro mostra-se manifestamente
desproporcional.

IV — DA RESTRIGAO A COMPETITIVIDADE

A exigéncia indevida de profissional de engenharia restringe a participagédo de empresas
aptas a execugdo do servigo, limitando o carater competitivo do certame.

Tal medida afronta diretamente os principios da isonomia e da busca da proposta mais
vantajosa, podendo inclusive acarretar aumento indevido dos custos da contratagao.

V — DA COMPROVAGCAO PRATICA EM OUTROS
MUNICIPIOS

A pratica administrativa adotada por diversos entes publicos demonstra que servicos de
pintura de guias sao tratados como servigos comuns, sem exigéncia de responsavel técnico
engenheiro.

Exemplificativamente:

Prefeitura Municipal de Viamao/RS - 2023
Licitac&do para pintura de meio-fio com cal, classificada como servigo comum, sem exigéncia
de engenheiro.

Prefeitura Municipal de Capitélio/MG — 2022
Contratacao de servigos de manutengao urbana incluindo pintura de meio-fio, sem
exigéncia de CREA.



Prefeitura Municipal de Sertaozinho/SP — 2024
Servigos de manutengao urbana com pintura de guias e sarjetas, sem exigéncia de
responsavel técnico.

Prefeitura Municipal de Sao José do Sul/RS - 2023
Execucéo de servigos de limpeza e pintura de meio-fios, sem exigéncia de profissional de
engenharia.

Prefeitura Municipal de Agua Boa/MT — 2022
Servigos de pintura de meio-fio classificados como manutengéo urbana, sem exigéncia de
responsavel técnico.

Tais exemplos demonstram que a exigéncia constante no presente edital destoa da pratica
administrativa predominante.

VI - DA JURISPRUDENCIA DO TCU

O Tribunal de Contas da Unido possui entendimento consolidado quanto a vedagao de
exigéncias desproporcionais:

Acoérdao n° 1.214/2013 - Plenario
“As exigéncias de qualificacao técnica devem se limitar ao minimo necessario para garantir
a execucao do objeto.”

Acoérdao n® 2.622/2013 — Plenario
“E irregular a exigéncia de qualificacdo técnica desproporcional ao objeto da licitagao.”

Acoérdao n° 1.793/2011 — Plenario
“A Administracao deve evitar exigéncias que nao guardem pertinéncia com a complexidade
do objeto.”

VIl - DA CONCLUSAO

Diante do exposto, resta evidente que a exigéncia de responsavel técnico engenheiro:

ndo possui justificativa técnica;

€ desproporcional ao objeto;

restringe indevidamente a competitividade;
contraria a legislagao e a jurisprudéncia aplicavel.




VIIl - DO PEDIDO

Diante do exposto, requer:

O recebimento da presente impugnacéo;

A revisao do edital para exclusao da exigéncia de responsavel técnico engenheiro;
Subsidiariamente, a adequagao da exigéncia a natureza do objeto licitado;

A republicacao do edital com reabertura de prazo, caso haja alteracgéo.

PN~

IX - TERMOS FINAIS

A presente impugnacéao tem por finalidade assegurar a legalidade do certame, bem como
garantir a ampla competitividade e a obtengéo da proposta mais vantajosa para a
Administracao Publica
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